
ANDRÉ LUIZ BESP 
Secretário Municipa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA• 
DECRETO N 036/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 17 
de dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Ad. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 
2015, no valor de R$ 422.301,71 (quatrocentos e vinte e dois mil trezentos e um reais e 
setenta e um centavos), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da fonte 388 -VIGIA 
SUS - ESTADO, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei 
Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2016. 

• ARMANDO CQRDJS7ÍDfIO 
Secretário MuniciPál de'Admin tração 
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TOTAL GERAL 	422.301,71.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 Ál 

UMUARAMA 
ANEXO 1 

ANEXO AO DECRETO N° 036 bE 16/02/2016 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso 1, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

GÃO: 

DADE: 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
70.001.- COORDENAÇÃO 

,ICIONAL 	- • 
3GRAMÁ1ICA 

` ATIVIDADE/PROJETO/O 
P. ESPECIAL ___. 	 ___-_ 

NA:7U—R—EZA DA-  DESPESA 
- 	' 	-- 	•- -- _ 	_:. 

FONTE VALOR 	1 

304.0027.2098 Manutenção da Vigilância 
em Saúde 

DIÁRIAS 
3.3.90.14.00.00 	

- PESSOAL 
cmL  00388 R$ 	20.428,40 

304.0027.2098 Manutenção da Vigilância 
em Saúde 

VENCIMENTOS 	E 
3.1.90.11.00.00 VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CML 
00388 R$ 	96.736,52 

304.0027.2098 Manutenção da Vigilância 
em Saúde 

OBRIGAÇÕES 
3.1.90.13.00.00 PATRONAIS 

00388 R$ 	29.020,96 	
' 

304.0027.2098 Manutenção da Vigilância 
em Saúde 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURÍDICA 
00388 R$ 	73.094,13 

304.0027.2098 Manutenção da Vigilância 
em Saúde 

MATERIAL 
3.3.90.30.00.00 	

DE 
CONSUMO 

00388 R$ 	162.871,32 

304.0027.1176 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material 
Permanente 	- 	Vigilância 

EQUIPMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 MATERIAL 

PERMANENTE 
00388 R$ 	40.150,38 
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